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SUMULA VINCULANTE: 
A BUSCA POR UM PODER , 
JUDICIARIO MAIS EFICIENTE 

Dra. Luc iana Tavares de Souza Falcão 

1 ju~ciça brasileira arravcssa um:t sé
ria ~risc. Como s abemos h:í uma 
busca incessante pela efetividade 

qu e co nsiste n a aptidão p::i ra de
sempenh ar, do melhor modo possí
vel, :1 fun ção do processo, ou a a p 
ridão para aiingir. da maneira mais 
perícic:i possíve l. o seu fim e speci
fi co. 

Par-a se co nseguir a efe tividad e, 
foz-se misrer, antes de m ais n ada , o 

acesso à justiça, 0 11 seja. d eve-se as
segura r a p:trti c ipação d o popu l:ir 
no poder, nesse caso. feira atra vés 
do processo , onde deverá ser gar:1 11-
1 id:i o por1unida d e não só para as 
camadas mais ;iltas. 111:1 s rambé m 
para a maioria n :ío privilegiada. 

Não é preciso ap en as uma jusri
ça dpida, é impresc indível 4uc seja 
jus1a. deve-se buscar o ponro d e 
equil/brio cnrrc a rápida solução e 

a seguran ça na decisão judicial. nem 
se mpre ffril de se r e n co ntrado . 

Uma série d<: fot0res ocasiona <l 

c rist• cio Poder Judic iário. O próprio 
acesso à Justiça . largame n1 e ampli 
ado pela Co nstituição Federal de 

1988 num P:d~ que n ão esrav:1 e~-
1rut11ralme11te prep:irado para tan 
cas clem:in J :is . A gran d e qu:incida 
d e d e le is que su rgem :i cad a dia, as 
famosas m edid:is provisórias, o.~ pla

nos económicos, codos esses siio ía-
1orcs ciue levam :is partes a proc u 
rar o Es tado - Juiz pa.ra ~o luc ionar 

o s seus con f-liros. Isso gera um con 
gcscio n arnc n co ince rm i n ável de Fei -
10 · no J udic i:irio lJUe parece niio rc r 

fim . A Jus 1iça, as im, 1orna-s1: ain 
da mais lenta , incfetiva, e conse-
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qücn1e mente, injusr:i . 
O n11mero d e: magistrados em 

no~so Pai:,, qut· tem dimensões con
tinentais. csuí muito longe de aiin
gir .is proporções d esejadas, q ue as
segure ao c idadão o direiro a um:i 

jus ri ça r:ípida <: j u s ca . 
Um ourro grande problema 15 o 

da quantid ade de rec urso s ex is 1c n

res 1:m nosso orde n~1me n10 jurídico 
que fa1. co m que muitos recorram 
d e dec isões que sabe m que não Sl'

rão modific:idas, apenas para pro• 
tclar. ~ ó deve riam c hegu as mai~ 

,iltas Co n es de Jus ti ç a do País as 
quesróes d e fundamental rclev:in -

eia, no c n t an ro, iss o não é o que 
o corre, não h:i. canto rigor p:ira a 

a dmi ss ibilidade de rec ursos. o qut 
foz com qu e o s julgamento sejam 

ainda. mais le ntos, 011 ~e ja, que o 
processo demore c:id a ve1. mais para 
atingir a sua fina lidade: a realiza• 
ção d e ju sciça . O indi vid u o que n:ío 

obtive r o rcs u lrado :-tlmejado n ão 
vai se co n cen1ar co m a dcc.: i ão que 
lhe fo i dacl:i , va i recorrer sempre. 

pois bem sa b e mos que a busca pela 
j us tiça se trata de uma caracterísd
ca ineren t<: ao ser hum~1no. 

N ão devemos jam ais deixar d e 

lado as regra processuais, tão úteis 
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para o bom fun c ionamenro do pro
cesso, devemos apenas adaptá- las a 
nossa realidade social , pois sabemos 
que d e nada adiantam as leis bem 
elaboradas, tec nica mcn1 e perfciras, 
se n ão forem aplicáveis ao nosso dia 
:t d ia . O processo precisa ser apto a 
d ar a quem cem um direito. na me
dida d o que for possível, tud o 1tqui
lo a que 1cm direito e precisamente 
aquilo a <1ue tem direito. 

A ju risprud ência, e mbora íon1e 
do direito, por não ob rigar o ma
giHrado a ~egu ir o seu enrendimen
ro não resolvt o proble m a d e diver
sas decisões c m torno d e uma m es
ma matéria fática e jurídica. 

Nem rodos os juízes e tribunais 
segu e m a orie nraçã.o pac ifica da das 
Co rres S upe rio res, mesm o sabendo 
que isso representará uma fa lsa es
perança para as parces, po is as ques
tões quando lá c h ega rem serão mo
dificadas. Não são todos os que pen
s.1 m co mo o Exmo . Jui z É lio 
Wande rley d e Sic1ueira Fi lho , que 
afirma: ... ''No meu caso, caso não 
comungue do mes mo cnre ndiml!n
tO, expo nho o meu ponto de vista 
pessoal, mas, ressa i va ndo-o, c urvo

m c ao posicionamento ela jurispru
d ê nc ia, já que manrer, in transigen
temente, um:t d écisão fronralmcnti: 
co ntrária à Súmula. qu:indo. fotal
m e nce, a dec isão sed reformada se
ria so m e nte alimenrar, por pouco 
rempo. a vã i lu são da parte d e que 
res tará vi1oriosa na demanda ." 

Dia nre d o co nrcxto , ora apre
se ntado , e nrende mos se r de fuoda 
menra l imporc:incia à adoção da 
súmula vinculante. instituto que 
não é novo encre nós (a Carta Polí

tica de 1988 pre vê o efeito erga 
omnes das dec isões proferidas nas 
ações direta s de 
in co n sti cu c ionalida<lc e na s 
d ec laratórias d e 
co nSLirucion:il idadc) . Tra ta -se ape
nas dt reviver os Assentos das C a
sas de Suplicação do aarigo direito 
português e adapc:í- los ao mundo 
moderno. 

Propomos a insriruição da 
súmula vinculante , e não apenas do 
efeico vinculanre das decisões. Mas 
em que consis re essa diferença? Re
si dc no fato de q u e o e feito 
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vinc ulante permite que apenas um 
julgado. desd e que d eclarado por 2/ 
3 do:, M inisrros do STF, vincule as 
d e mais ca u sas idê nticas. A s úmula 
vinculante. por sua vez. vin c u lará 
as demais causas simi lares após de
cisões proferidas reireradas vezes so 
bre :1 matéria, ou seja, após maiores 
estudos refl exões acerca de uma 
dado tema é que passa rá a ser obri 
gatória a sua aplicação. 

A súmu la co m efeito v inc ulante 
uniformizará as decisões, fazendo 
com que as parres dema ndantes não 

fiquem à mercê da sorre. Reduzirá 
ainda sobremaneira a enxurrada de 
c a usas c m codas as instâ n cias d o 

nosso Judiciári o, po is, 11111:1 vez que 
as panes 1crão co nhec imenro da de
cisão d cfi ni1iva sobre as ma1 é rias, 
não ingre~sarão na Jusriça se o seu 
pleirn for co ntrário ao entendimen
ro j:í sumulado . 

Ente ndemos ainda que a súmula 
vincu lante deverá se aplicar a cau
sas re peti tivas, e ai nd a que d eve rá 

ficar adstrita a dererminadas maté
rias, apenas aqu e las que represe n 
ra m um major 111'.im c ro de feiros 

para o nosso Judi c iário. co mo por 
exemplo, as causas previdenciá rias. 
administrativas e rribucá rias. Caso 
seja n ecessária a amp liação de ma
térias. a Consriruição deverá prever 
a possibilidade ele edição d e lei para 
cal fim. 

A proposrn de Em e nda il C ons
iicuiçâo, que o ra se cnconrra na C:i
mara d os Depurados, necess ita de 
u ma série de ajustes para que a 
s urnula v inc ulan re possa melhor de
sempenhar a s ua fun ção . Uma de 
nossas propostas já mencionamos 
a nt e riorme nte , a de adoção da 
súmula vineulanre, e não de e íeito 
vinc ulante .. 

Faz-se mis ri:r ai nda a pre visão 
de uma mecanismo revi so r, de ofí
c io ou por provocação tendente à 
revisão do e nunciado da súmula 

para eviiar que esra se torne obso
leta . Um número mínimo d e dec i

sões deve ser fixado para qu e possa 
vincular :is dc m a.is ca usas seme
lhantes . 

Os juízes rerão grande respon 
sabi lidade quando da ap li cação d a 
s t'tmula com eíeiro vinculante. pos-

roque deverão anali sar a sicuação 
fárica do caso co n c reco aprcsenca 
do para verificar se esra d ev e incidir 
sobre a ques tão pos ra. 

Caso nã o co n co rdem co m o 
pos ic io namento adotado pelo STF 
na súmula com efeito v inc ulante, 

poder:! o age nte políti co ressa lvar 
o seu ponto de visrn. 

À afronta ao en un ciado da 
s tímula vincul:iriva constitui e rror 

111 procedendo, o u seja, 
in o bse rvâ n cia, pelo magistrado. 
da s l eis process uai s 

proced imenrais. 
Tanto as panes quanto os ma • 

gistrados. caso não se co nformem 
co m a ap li cação d a sumu la 
vinculante ;1 um caso co n c reto de
vtrão encontrar argumen tos sérios 
e novos para leva r a uma nova dis
cussão acerca da ma1 éria sumulada. 
Entendemos també m que d eve ha 
ve r , se mpre que possível. d e bates 
e m torno das d ecisões obje10 da 
sú mula vincu lante pnra que o di 
rei ro possa evo luir /J. medida qu e a 

sociedade evolu:i. 
Proposras temos muiras, escu 

dos csrão se ndo re aliza dos co m 

grande freqü~nc ia. mas se rá qu e é 
só di sso que prec isamos. D evemo~ 
deixar d e lado a~ utopias e os d e
sej o s inexcqüívcis . se passa rmos a 
e nxergar a rea lidade e renc:irmos 
modifi cá- la de mane ira efi caz, sa• 
indo do plano das idéias para a prá
ti ca, talve7 co nsigamos um proces
so mais efe tivo, mais jusco , não 
perfeiro, pois isso é impossível. 
mas pelo menos um pouco m ais 
próximo da p c::r í e içiío que canto 
buscamos. 

Tudo q u e é novo gern in úmeras 

co ntrové rs ias. O se r humano , cm 
geral, é res is Ler,re a modifi cações, 
prefere ma n rtr uma situação ruim 

a ter que modifi d - la. O n ovo é 
impre vis íve l. e às vezes :ité assu~
rador. m:i s pode trazer melhorias 

que só c onhece remos se expe r i
men rarmos. Ass im pod e scr a 
s (1mula vi n cul:inre, menos do que 

desejamos ou muito mais do qu e 
esperamos. 

Advogada e Assessorajudicihia 
do TRF 5" Regiífo 

IUSTIÇA & CIDADANIA 21 


